
 
 
                
 
 
 
 
 
   
      
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA 
Artigo 2°- alínea “d” passa a ser alínea “c”, com a  seguinte redação: 
“executar operações de natureza própria daquelas realizadas pelas instituições financeiras, 
caracterizadas pela coleta, intermediação e aplicação de recursos de terceiros, que 
dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, de acordo com a 
lei 4595, de 31 de dezembro de 1964.” 
Justificativa 
Empresas de factoring ou quaisquer outras, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade anônima, podem promover, uma vez autorizadas pela COMISSÂO DE VALORES 
MOBILIÀRIOS, a captação de recursos via emissão de debêntures ou outros papeis e a 
antiga redação da alínea “d” poderia veda-la. No caso específico, o que deve ser vedado é a  
empresa de factoring atuar como autêntica instituição financeira que dependa para funcionar 
do Banco Central, nos termos da Lei 4595/64. Com a nova redação da alínea “c” resolve-se o 
problema, cabendo, ainda, a modificação da antiga alínea “d” para alínea “c”. 
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   TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

Dê-se ao § 3º do art. 18 esta redação: 
 
Art. 18.  ....................................... 
§ 3º O voto de desconfiança, referido no caput deste artigo, poderá ser proposto pelo 

Presidente da República ou por Senador, em face de conduta incompatível com o desempenho 
do cargo. 

 
JUSTIFICATIVA: O voto de desconfiança poderá ser proposto por qualquer Senador. A 

lei ordinária não pode fixar quorum de admissibilidade, já que se trata de matéria interna 
corporis do Senado Federal, a ser tratada em seu Regimento Interno. Do mesmo modo, não 
pode determinar que o voto de desconfiança seja aprovado pela maioria absoluta dos 
Senadores. Confira-se, a propósito, o mandamento constitucional do art. 47 que, claramente, 
estabelece: “Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de 
suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.” 

 
 
 
 
  
 

    


